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Alteração apresentada por Urszula Krupa

Alteração 9
Considerando 3 

(3) As situações de catástrofe de grandes 
proporções ou de crise podem ser resultantes 
de fenómenos naturais, industriais e 
tecnológicos, incluindo a poluição marinha e 
as ameaças radiológicas, ou ainda de 
emergências no domínio da saúde pública, 
concretamente em caso de pandemia de 
gripe oficialmente declarada, ou actos de 
terrorismo. Os instrumentos de coesão 
económica e social existentes permitem o 
financiamento de acções de prevenção dos 
riscos e de reparação das infra-estruturas 
danificadas. O Fundo de Solidariedade da 
União Europeia, instituído pelo 
Regulamento (CE) n° 2012/2002 do 
Conselho, permite à Comunidade contribuir 

(3) As situações de catástrofe de grandes 
proporções ou de crise podem ser resultantes 
de fenómenos naturais, industriais e 
tecnológicos, incluindo a poluição marinha e 
as ameaças radiológicas, ou ainda de 
emergências no domínio da saúde pública, 
concretamente em caso de pandemia de 
gripe oficialmente declarada, ou actos de 
terrorismo. Os instrumentos de coesão 
económica e social existentes permitem o 
financiamento de acções de prevenção dos 
riscos e de reparação das infra-estruturas 
danificadas. O Fundo de Solidariedade da 
União Europeia, instituído pelo 
Regulamento (CE) n° 2012/2002 do 
Conselho, permite à Comunidade contribuir 
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para a mobilização dos serviços de socorro 
destinados a prover às necessidades 
imediatas da população e a contribuir para a 
reconstrução a curto prazo das principais 
infra-estruturas danificadas, de modo a 
favorecer a retoma da actividade económica 
nas regiões afectadas. No entanto, o Fundo 
existente destina-se sobretudo a catástrofes 
naturais. É igualmente conveniente prever 
que a Comunidade possa intervir no caso de 
situações de crise com origens não naturais.

para a mobilização dos serviços de socorro e
dos serviços médicos destinados a prover às 
necessidades imediatas da população e a 
contribuir para a reconstrução a curto prazo 
das principais infra-estruturas danificadas, 
de modo a favorecer a retoma da actividade 
económica nas regiões afectadas. No 
entanto, o Fundo existente destina-se 
sobretudo a catástrofes naturais. É 
igualmente conveniente prever que a 
Comunidade possa intervir no caso de 
situações de crise com origens não naturais.

Or. pl

Justificação

Na eventualidade de uma catástrofe ou de um acto de terrorismo de carácter excepcional, 
uma resposta imediata por parte dos serviços de socorro que não mobilize os serviços 
médicos não surtirá o efeito desejado. Não só as infra-estruturas adequadas de assistência 
médica, como hospitais e postos de primeiros socorros, assim como a existência de vacinas, 
de material para curativos e de medicamentos em quantidade suficiente são parte integrante 
da resposta a qualquer catástrofe de grandes proporções.

Alteração apresentada por Antonios Trakatellis

Alteração 10
Considerando 3 bis (novo)

3bis. O Fundo deve cobrir a concessão de 
ajuda em caso de ameaça iminente no 
domínio da saúde pública que possa ter 
efeitos transfronteiriços nos Estados-
Membros.

Or. el

Alteração apresentada por Urszula Krupa

Alteração 11
Considerando 5 

(5) De acordo com o princípio da 
subsidiariedade, as acções empreendidas no 
âmbito do presente regulamento devem 
limitar-se a catástrofes de grandes 
proporções. Estas devem ser definidas em 
função do domínio; no entanto, convém 

(5) De acordo com o princípio da 
subsidiariedade, as acções empreendidas no 
âmbito do presente regulamento devem 
limitar-se a catástrofes de grandes 
proporções. Estas devem ser definidas em 
função do domínio; no entanto, convém 
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deixar uma margem de apreciação em 
função de considerações de natureza 
política, a fim de poder responder a 
fenómenos com consequências 
particularmente graves, mas que não podem, 
devido à sua natureza, ser avaliados 
unicamente com base nos prejuízos físicos, 
nomeadamente no caso de crises sanitárias 
de grandes proporções ou de actos 
terroristas. A situação específica de regiões 
remotas ou isoladas, como as regiões 
insulares e ultraperiféricas, deve ser tida em 
conta.

deixar uma margem de apreciação em 
função de considerações de natureza 
política, a fim de poder responder a 
fenómenos extremos com consequências 
particularmente graves, mas que não podem, 
devido à sua natureza, ser avaliados 
unicamente com base nos prejuízos físicos, 
nomeadamente no caso de crises sanitárias 
de grandes proporções ou de actos 
terroristas. A situação específica de regiões 
remotas ou isoladas, como as regiões 
insulares e ultraperiféricas, deve ser tida em 
conta.

Or. pl

Justificação

Os fenómenos extremos podem constituir uma catástrofe de grandes proporções.

Alteração apresentada por Thomas Ulmer

Alteração 12
Considerando 6 

(6) As catástrofes de grandes proporções, 
sobretudo quando são de origem natural, 
afectam frequentemente mais de um país. 
Quando uma catástrofe de grandes 
proporções atinge um Estado elegível, 
convém igualmente prestar assistência a um 
Estado vizinho elegível afectado pela mesma 
catástrofe.

(6) As catástrofes de grandes proporções, 
sobretudo quando são de origem natural, 
afectam frequentemente mais de um país. 
Quando uma catástrofe de grandes 
proporções atinge um Estado elegível, 
convém igualmente prestar assistência, após 
uma análise cuidada, a um Estado vizinho 
elegível afectado pela mesma catástrofe.

Or. de

Justificação

É necessário impor certos limites no que diz respeito à assistência a países terceiros.

Alteração apresentada por Urszula Krupa

Alteração 13
Artigo 1, nº 2, alínea b) 
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b) Catástrofes industriais e tecnológicas; b) Catástrofes industriais, catástrofes 
originadas por transportes e catástrofes 
tecnológicas;

Or. pl

Justificação

Em 24 de Março de 1989, o "Exxon Valdez", um petroleiro de grandes dimensões, encalhou 
nas águas do Alasca, provocando o derrame de 50 000 m3 de crude no mar. O combustível 
derramado formou uma mancha de 1300 km2 e causou a morte de muitos peixes, de 30 000 
aves e de centenas de focas e de outros mamíferos marinhos. Mais de 3800 km de costa 
ficaram poluídos e a operação de limpeza durou três anos, tendo-se cifrado em 2 mil milhões 
de dólares.

Em meados de Julho de 1991, ocorreu um acidente ferroviário com um comboio que 
transportava "Vapam", um pesticida venenoso. Os produtos químicos atingiram o rio 
Sacramento, provocando a morte de 100 000 trutas arco-íris. O derrame mortal poluiu 
igualmente o maior lago da Califórnia. A população das cidades costeiras foi evacuada, mas 
200 pessoas foram vítimas de envenenamento provocado pelos fumos.

Apesar de terem alcançado uma escala considerável, a natureza destas catástrofes não pode 
ser considerada industrial ou tecnológica. Por conseguinte, será necessário incluí-las na 
categoria de catástrofes originadas por transportes.

Alteração apresentada por Carl Schlyter

Alteração 14
Artigo 1, nº 2, alínea b) 

(b) Catástrofes industriais e tecnológicas; (b) Catástrofes industriais e tecnológicas, 
caso não se encontrem abrangidas pela
responsabilidade civil;

Or. en

Justificação

No caso das catástrofes industriais e tecnológicas, é necessário frisar que os danos 
provocados serão imputados à parte responsável.

Alteração apresentada por Carl Schlyter

Alteração 15
Artigo 1, nº 2, alínea b) 
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(d) Actos de terrorismo. Suprimido

Or. en

Justificação

Os actos de terrorismo não podem ser comparados a catástrofes naturais porque são 
motivados por razões distintas, observam uma lógica distinta e, por conseguinte, requerem 
uma abordagem distinta.

Alteração apresentada por Urszula Krupa

Alteração 16
Artigo 2

Na acepção do presente regulamento, 
entende-se por catástrofe de grandes 
proporções uma catástrofe que provoque 
prejuízos directos cuja estimativa, em pelo 
menos um Estado elegível, seja superior a 
mil milhões de euros, a preços de 2007, ou 
superior a 0,5% do rendimento nacional 
bruto do Estado em causa.

Na acepção do presente regulamento, 
entende-se por catástrofe de grandes 
proporções uma catástrofe que provoque 
prejuízos directos cuja estimativa, em pelo 
menos um Estado elegível - nas suas águas 
territoriais, no seu espaço aéreo ou no seu 
território- seja superior a mil milhões de 
euros, a preços de 2007, ou superior a 0,5% 
do rendimento nacional bruto do Estado em 
causa.

Todavia, mesmo quando os critérios 
quantitativos mencionados não se encontrem 
preenchidos, a Comissão pode, em 
circunstâncias excepcionais e devidamente 
justificadas, considerar que ocorreu uma 
catástrofe de grandes proporções no 
território de um Estado elegível.

Todavia, mesmo quando os critérios 
quantitativos mencionados não se encontrem 
preenchidos, a Comissão pode, em 
circunstâncias excepcionais e devidamente 
justificadas, considerar que ocorreu uma 
catástrofe de grandes proporções no 
território de um Estado elegível, nas suas 
águas territoriais ou no seu espaço aéreo.

Or. pl

Justificação

Vide justificação da alteração 13.

Alteração apresentada por Thomas Ulmer

Alteração 17
Artigo 2, parágrafo 1
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Na acepção do presente regulamento, 
entende-se por catástrofe de grandes 
proporções uma catástrofe que provoque 
prejuízos directos cuja estimativa, em pelo 
menos um Estado elegível, seja superior a 
mil milhões de euros, a preços de 2007, ou 
superior a 0,5% do rendimento nacional 
bruto do Estado em causa.

Na acepção do presente regulamento, 
entende-se por catástrofe de grandes 
proporções uma catástrofe que provoque 
prejuízos directos cuja estimativa, em pelo 
menos um Estado elegível, seja superior a 
três mil milhões de euros, a preços de 2007, 
ou superior a 0,6% do rendimento nacional 
bruto do Estado em causa.

Or. de

Justificação

Os limiares anteriores devem ser mantidos, sob pena de ser necessário requerer com 
demasiada frequência a assistência do Fundo de Solidariedade.

Alteração apresentada por Dimitrios Papadimoulis

Alteração 18
Artigo 2, parágrafo 2 bis (novo)

Deve ser concedida particular atenção às 
regiões ultra-periféricas, isoladas, 
insulares, remotas e escassamente 
povoadas.

Or. en

Justificação

As regiões remotas e insulares são afectadas por condições naturais desfavoráveis e estão 
cada vez mais expostas aos riscos naturais. Por conseguinte, requerem atenção redobrada ao 
abrigo dos diversos instrumentos comunitários.

Alteração apresentada por Urszula Krupa

Alteração 19
Artigo 3, nº 1, parágrafo 1

1. A pedido de um Estado elegível, a 
Comissão pode conceder assistência 
financeira, sob forma de subvenção 
financiada pelo Fundo, se ocorrer no 
território deste Estado uma catástrofe de 
grandes proporções.

1. A pedido de um Estado elegível, a 
Comissão pode conceder assistência 
financeira, sob forma de subvenção 
financiada pelo Fundo, se ocorrer no 
território deste Estado uma catástrofe de 
grandes proporções, nas suas águas 
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territoriais ou no seu espaço aéreo.

Or. pl

Justificação

Vide justificação da alteração 13.

Alteração apresentada por Antonios Trakatellis

Alteração 20
Artigo 3, nº 1, parágrafo 2 bis (novo)

Na sequência de um pedido de um Estado 
elegível, a Comissão pode conceder ajuda 
do Fundo sob a forma de ajuda ou de 
participação face a uma ameaça iminente 
para a saúde pública no território do 
Estado em questão, que pode ter 
consequências transfronteiriças noutros 
Estados-Membros.

Or. el

Justificação

Tem que se prever expressamente a ajuda e participação para questões de saúde pública que 
podem ter efeitos transfronteiriços nos Estados-Membros, como é o caso das epidemias ou de 
uma pandemia de gripe.

Alteração apresentada por Urszula Krupa

Alteração 21
Artigo 4, alínea a)

a) Operações essenciais de urgência 
necessárias para o restabelecimento imediato 
do funcionamento das infra-estruturas e 
equipamentos nos domínios da energia, do 
abastecimento de água e das águas residuais, 
das telecomunicações, dos transportes, da 
saúde e do ensino;

a) Operações essenciais de urgência 
necessárias para o restabelecimento imediato 
do funcionamento das infra-estruturas e 
equipamentos nos domínios da energia, do 
abastecimento de água e das águas residuais, 
das telecomunicações, dos transportes, da 
saúde, do ensino e da administração 
pública;

Or. pl
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Justificação

É essencial restabelecer o funcionamento da administração pública para criar estabilidade 
durante e imediatamente após a catástrofe. As autoridades locais são as primeiras a tomar 
medidas para limitar o alcance da catástrofe, colaborando igualmente com as equipas de 
combate a crises.

Alteração apresentada por Antonios Trakatellis

Alteração 22
Artigo 4, alínea b) (nova)

b) Assistência médica imediata e medidas de 
protecção da população contra ameaças 
sanitárias iminentes, incluindo os custos de 
vacinas, medicamentos, produtos médicos, 
equipamento e infra estruturas utilizados 
durante uma emergência;

b) Assistência médica de emergência e/ou 
preventiva e medidas de protecção da 
população contra ameaças sanitárias 
transfronteiriças iminentes, incluindo os 
custos de vacinas, medicamentos, produtos 
médicos, equipamento e infra estruturas 
utilizados durante uma emergência;

Or. el

Justificação

A ajuda médica pode ser de emergência mas, também, por razões de prevenção como é o 
caso das epidemias ou de uma pandemia de gripe. A ajuda e participação deve igualmente 
cobrir questões de saúde pública que podem ter consequências transfronteiriças nos Estados-
Membros, dando assim um valor acrescido às intervenções e políticas da União.

Alteração apresentada por Urszula Krupa

Alteração 23
Artigo 5, nº 1, parágrafo 1, alínea a)

a) Prejuízos causados pela catástrofe e 
respectivo impacto na população e na 
economia em causa;

a) Prejuízos causados pela catástrofe e 
respectivo impacto na população, na 
envolvente natural e na economia em causa, 
bem como objectos do património cultural e 
ecossistemas de particular valor em matéria 
de biodiversidade;

Or. pl

Justificação

As catástrofes originadas por transportes não só provocam vítimas humanas, mas também 
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provocam efeitos arrasadores no ambiente.

Os ataques terroristas a edifícios e a monumentos de referência no domínio cultural e 
artístico na Europa, como o Louvre, o Colosseu ou o Museu Britânico, bem os danos daí 
resultantes não podem, ao abrigo das disposições actuais, constituir objecto de um pedido 
fundamentado, endereçado à Comissão, com vista à concessão de assistência ao abrigo do 
Fundo de Solidariedade. As catástrofes excepcionais que afectam uma extensa superfície 
provocam a destruição de muitos preciosos ecossistemas habitados e explorados por seres 
humanos. Por exemplo, a seca que afectou Portugal e partes da Espanha, no Verão de 2005, 
foi acompanhada de incêndios muito difíceis de extinguir. Daqui resultaram perdas não só 
para as pessoas e a economia, mas também para toda a biodiversidade europeia. As grandes 
inundações do delta do Danúbio poderiam igualmente destruir por completo as áreas 
protegidas (zonas húmidas que constituem o habitat das aves).

Alteração apresentada por Thomas Ulmer

Alteração 24
Artigo 6, nº 2 bis (novo)

2 bis. A cláusula relativa ao reembolso do 
adiantamento deve ser explicitamente 
mencionada.

Or. de

Justificação

Convém explicitar que, caso uma análise posterior conclua que a catástrofe não é elegível 
para a concessão de assistência, será necessário restituir o adiantamento.

Alteração apresentada por Dimitrios Papadimoulis

Alteração 25
Artigo 17, nº 4

4. Qualquer montante recebido 
indevidamente e que deva ser recuperado 
deve ser reembolsado à Comissão. Podem 
ser cobrados juros de mora sobre as somas 
não reembolsadas em conformidade com o 
disposto no Regulamento Financeiro.

4. Qualquer montante recebido 
indevidamente ou recuperado junto de
terceiros deve ser reembolsado à Comissão.
Podem ser cobrados juros de mora sobre as 
somas não reembolsadas em conformidade 
com o disposto no Regulamento Financeiro.

Or. en
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Justificação

Nos casos em que os custos de recuperação dos danos são subsequentemente satisfeitos por 
terceiros, a Comissão exigirá ao Estado beneficiário o reembolso do montante 
correspondente à subvenção. O princípio do "poluidor-pagador" requer que um operador 
seja responsabilizado proporcionalmente ao alcance dos danos provocados.


